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DECRETO MUNICIPAL N 350, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

DispGe sobre a convocagdo da VIII Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social e dd outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPICURU, no Estado da Bahia, em conjunto com o PRESIDENTE DO
CONSELHO MUNICAPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuicdes legais, e considerando
a necessidade de avaliacdo da situag3o atual e avancos do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS),

RESOLVE:

Art. 12. Convocar a VIIl CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Itapicuru com a atribuicdo de
avaliar a situagdo da Assisténcia Social.

Art. 22. A VIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-4 no Centro Catequético Nossa
Senhora de Nazaré, Itapicuru - BA, no dia 05 de setembro de 2019.

Art. 32. A VIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social terd como tema “Assisténcia Social: Direito do
Povo, com Financiamento Publico e Participagdo Social”.

Art. 42. A Comissdo Organizadora coordenada pelo Presidente e na auséncia pelo Vice-Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, com composi¢do paritaria dos representantes do
Governo e da Sociedade Civil, definida em Resolugdo do CMAS, sera responsavel pela organizagdo da VIl
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico. Apoiardo a organizacdo da Conferéncia Municipal unidades vinculadas a Secretaria
Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, como a Secretaria Executiva do CMAS; Vigilancia
Sociaoassistencial; Coordenagdo do Centro de Referéncia da Assisténcia Social - CRAS; Coordenagdo do
Centro de Referéncia Especializado da Assisténcia Social - CREAS; Supervisora do Programa Primeira
Infancia no SUAS, Técnicos de Referéncia do CRAS e CREAS.

Art. 52. As despesas decorrentes da aplicagcdo deste decreto, correrdo por conta de dotagdo prépria do
orgamento do érgdo gestor municipal da Politica de Assisténcia Social.

Art. 62. Este decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, ficando revogadas as disposicdes em
contrario.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru-BA, 27 de agosto de 2019.

MAGNO FERREIRA DE SOUZA
Prefeito

ANA ELIZIA ANDRADE BATISTA
Presidente do CMAS
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